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APRESENTAÇÃO 

O presente documento corresponde ao cumprimento do objeto previsto na 

Cláusula Primeira, especificada pela Cláusula Terceira do Contrato Nº 002/2016 

firmado na data 10.10.2016 entre a Contratante, Agência de Desenvolvimento da 

Região Metropolitana de Belo Horizonte – Agência RMBH, e a Contratada, 

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, Administrativas e Contábeis de 

Minas Gerais – IPEAD. 

 Em cumprimento à Cláusula Sétima do Contrato Nº 002/2016, a Contratada 

faz conhecer e entregar o Produto 1 - Relatório do processo de formação dos 

grupos de acompanhamento e dos lançamentos dos processos de revisão do 

Plano Diretor do Município de São Joaquim de Bicas, nos termos da Cláusula 

Terceira do Contrato nº 002/2016 e do Termo de Referência – TR-DR Nº 

002/2016 anexo ao Contrato supracitado. 

 O Produto 1, de acordo com o TR-DR Nº 002/2016 faz parte da Etapa 1, 

Preparação e capacitação: Desenvolvimento e pactuação da metodologia com 

Agência RMBH e municípios; formação e capacitação dos grupos de 

acompanhamento e equipe interna, do objeto contratado conforme a Cláusula 

Primeira e Terceira do Contrato Nº 002/2016 no intuito de realizar as atividades 

previstas e acordadas na página 23 da TR-DR Nº002/2016: 

1.1 Mobilização e capacitação junto aos municípios para formação 

e implantação dos grupos de acompanhamento municipal para o 

processo de revisão dos Planos Diretores com apoio de um grupo 

de mobilização social, coordenado pela equipe da Universidade; 

1.2. Lançamento oficial da revisão dos Planos Diretores em 

audiências públicas; 

1.3. Desenvolvimento preliminar da metodologia. 

  

 



 

  

14 

Os requisitos para desenvolvimento, entrega e aceitação do Produto 1 

foram detalhados nas páginas 26 e 27 da TR-DR Nº002/2016, nos seguintes 

termos: 

Relatório contendo as atas das audiências públicas de lançamento 

dos processos de revisão, os decretos de formação dos grupos de 

acompanhamento, a proposta preliminar da metodologia de 

trabalho e o relatório descritivo e fotográfico do processo de 

mobilização social local, bem como listas de presença, convites 

enviados e demais mecanismos de divulgação utilizados pela 

equipe da IPEAD e pelo município. A audiência de lançamento do 

processo de revisão do plano diretor deverá ser divulgada por 

meio de materiais publicitários de ampla difusão, contendo data, 

local e tema, com antecedência mínima de 15 dias da realização 

da audiência. A programação da audiência deverá prever: 

palestras conceituais, apresentação do cronograma proposto de 

elaboração do Plano Diretor, eleição do grupo de 

acompanhamento por segmentos da sociedade civil, e espaço 

para debates. 

 Destarte, no intuito de atender os termos do Contrato Nº 002/2016 e o 

Termo de Referência TR-DR Nº002/2016, entrega-se o Produto 1 do Município de 

São Joaquim de Bicas com todos os itens relacionados acima organizados e 

dispostos nesta forma: 

- PARTE 01 - Metodologia Preliminar (em atendimento à atividade 1.3 da 

Etapa 1, previsto nos critérios de aceitação); 

- PARTE 02 - Relatório de Audiência (em atendimento às atividades 1.1 e 

1.2 da Etapa 1); 

- PARTE 03 – Relatório descritivo e fotográfico do processo de mobilização 

social (em atendimento à atividade 1.1 da Etapa 1). 
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PARTE 01 - METODOLOGIA PRELIMINAR 

1 INTRODUÇÃO  

Este texto, denominado Metodologia Preliminar, tem como finalidade 

orientar o processo de desenvolvimento e pactuação da metodologia de revisão 

do Plano Diretor entre a equipe técnica, a Agência RMBH e o município, a qual 

comporá o Relatório Metodológico, Produto 3 da Etapa I do trabalho. Este 

processo será orientado também pelas análises dos Planos Diretores e da 

Legislação Urbanística Básica em Vigor no município (Produto 2 da Etapa 1) e 

inclui, ainda, amadurecimentos e considerações resultantes da capacitação dos 

Grupos de Acompanhamento Municipal. 

A construção da Metodologia Preliminar traz como princípio o sentido de 

cidadania metropolitana que orientou a elaboração do Plano Diretor de 

Desenvolvimento Integrado (PDDI-RMBH) e do Macrozoneamento Metropolitano 

(MZ-RMBH) da Região Metropolitana de Belo Horizonte. Busca-se alcançar a 

participação ativa e ampliada de todas as esferas da sociedade em debate 

coletivo e democrático sobre o planejamento urbano da metrópole e sua 

integração com o planejamento urbano municipal.  

A Metodologia Preliminar orienta também o método de revisão dos Planos 

Diretores Municipais quanto ao esforço de compatibilização e especificação, em 

escala local, dos avanços conceituais e propostas de políticas integrantes do 

PDDI e do Macrozoneamento Metropolitano, especialmente a definição das Zonas 

de Interesse Metropolitano (ZIM) e das Áreas de Interesse Metropolitano (AIM), 

bem como a definição e delimitação da Trama Verde Azul (TVA) e dos Lugares de 

Urbanidade Metropolitana (LUME).  

Importante registrar que a elaboração do trabalho ocorre por meio da 

cooperação entre diferentes atores. Envolve uma equipe interna selecionada e 

coordenada pela UFMG trabalhando dentro da Agência RMBH, articulada com 

outra equipe externa lotada na própria Universidade. À equipe interna cabe o 

apoio técnico à Agência na elaboração das propostas da revisão dos Planos 
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Diretores Municipais, o acompanhamento e a consolidação de informações 

provenientes das etapas participativas e a garantia de compatibilização e 

integração entre a proposta territorial municipal e a metropolitana, prezando 

sempre pela articulação, e não pela sobreposição, entre o interesse local e o 

metropolitano. À equipe externa caberá o acompanhamento e a coordenação dos 

trabalhos da equipe interna, bem como a responsabilidade pelo desenvolvimento 

metodológico, conceitual e, quando houver necessidade, pela assessoria técnica 

e institucional do trabalho. 

O município e a sociedade civil são os dois outros atores no processo de 

revisão dos Planos Diretores, sendo o primeiro responsável pelo fornecimento de 

informações e transmissão do saber técnico local, pela mobilização social (com 

apoio e capacitação da equipe da UFMG) e articulação política municipal, além do 

provimento da infraestrutura necessária para a realização dos eventos 

participativos e implantação de espaços institucionais ligados à realização da 

revisão dos Planos Diretores.  

Para o desenvolvimento do trabalho de revisão dos Planos Diretores 

deverá ser formado um Grupo de Acompanhamento Municipal composto por 

técnicos e representantes do poder público municipal com expertise sobre a 

produção e a regulação do território do município, bem como por representantes 

da sociedade civil municipal. Esses grupos deverão não somente acompanhar os 

trabalhos feitos pela Agência RMBH e equipe interna da UFMG, com apoio da 

equipe externa, como também contribuir diretamente no desenvolvimento do 

diagnóstico e na formulação das propostas de revisão dos Planos Diretores. O 

Grupo exerce, sobretudo, papel como mobilizador social das instâncias que cada 

membro representa e reprodutor em maior escala dos produtos realizados e 

informações levantadas ao longo do processo. 

A seguir, apresentam-se, no item 2 deste relatório, os princípios e 

propostas norteadoras do planejamento metropolitano que orientarão o processo 

de revisão dos Planos Diretores; em seguida, no item 3, a proposta de 

metodologia preliminar subdividida de acordo com as próximas etapas do trabalho 
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de revisão do Plano Diretor, a saber: a Elaboração do Diagnóstico Propositivo 

Participativo (Etapa II), a Elaboração das Propostas Preliminares (Etapa III) e a 

Formulação da Proposta Final (Etapa IV). 

 

2 PRINCÍPIOS E DIRETRIZES METODOLÓGICOS 

O presente processo de Revisão dos Planos Diretores de municípios da 

RMBH ocorre dentro de um quadro político e institucional que o diferencia dos 

tradicionais processos de revisão de Planos Diretores até então conhecidos. Isto 

porque na RMBH há um processo já avançado e consolidado de construção tanto 

do seu Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado (PDDI) como do seu 

Macrozoneamento (MZ), o que torna fundamental buscar a articulação e a 

compatibilização de suas propostas na revisão da regulação do território 

municipal visando o fortalecimento e a integração da RMBH.  

Portanto, além da regulação em nível federal – a saber, o Estatuto da 

Cidade e o Estatuto da Metrópole –, a atual revisão dos Planos Diretores possui 

também como ponto de partida não somente os Planos e a legislação urbanística 

já existentes nos municípios, mas de modo mais decisivo, as propostas, políticas 

e categorias desenvolvidas no âmbito do processo de planejamento metropolitano 

em curso há quase uma década. Diante disso, parte da metodologia preliminar 

dos trabalhos envolve um resgate das principais características do PDDI e do 

Macrozoneamento que possuem um rebatimento direto e orientador sobre os 

municípios, particularmente sobre seus Planos Diretores.  

Enfim, o sentido principal do trabalho de revisão dos Planos Diretores 

municipais que aqui se inaugura consiste em garantir a perspectiva metropolitana, 

principalmente por meio da compatibilização territorial entre as realidades 

municipais e as propostas do planejamento metropolitano oriundas do PDDI e do 

MZ, especificamente: a) proposta de reestruturação territorial metropolitana: rede 

de centralidades e de mobilidade; b) Zonas de Interesse Metropolitano (ZIMs) e 

Áreas de Interesse Metropolitano (AIMs); c) Trama Verde e Azul (TVA); d) 
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Lugares de Urbanidade Metropolitana (LUMEs). Tais propostas formuladas no 

âmbito metropolitano, acrescidas de diversas outras políticas previstas no PDDI 

que incidem mais diretamente sobre o território, serão a base para a 

compatibilização entre o interesse local e o metropolitano, assim como para 

orientação das propostas de estruturação territorial de cada município. Ao mesmo 

tempo, tal compatibilização entre as propostas metropolitanas e as propostas 

municipais concorre para a efetiva implantação tanto do PDDI como do 

Macrozoneamento sem prejuízo do interesse local; ou seja, o local é considerado 

também como expressão da política metropolitana de maneira integrada e 

democrática. O nexo municipal-metropolitano destaca-se, portanto, como desafio 

premente do processo, e deverá ser observado no detalhamento metodológico 

por vir.  

Nesse sentido, importa iniciar esta proposta metodológica preliminar por 

meio do resgate e da articulação entre categoriais previstas no PDDI e no MZ de 

modo a tornar mais evidente qual a função e a importância de cada uma delas na 

proposta de revisão de cada Plano Diretor aqui trabalhado. 

Em primeiro lugar, cabe resgatar que o PDDI parte do diagnóstico em que 

a RMBH se caracteriza por uma forte centralidade em Belo Horizonte que se 

expressa em uma desigualdade de desenvolvimento territorial, numa polaridade 

monocêntrica de oportunidades, numa dependência desequilibrada entre Belo 

Horizonte e os demais municípios, numa distribuição não-equitativa entre bônus e 

ônus da dinâmica metropolitana, numa centralização na prestação de serviços 

etc. Ou seja, a RMBH se caracteriza por uma reprodução dos esquemas 

dependentes de centro-periferia. Esse quadro se expressa, por exemplo, em um 

sistema viário e numa lógica de transporte radiocêntrica, ou num balanço de 

serviços ambientais desequilibrado – não raro às custas dos interesses 

municipais –, ou ainda numa urbanização estendida com a proliferação de 

urbanizações periféricas – não raro informais e em conflito com a preservação 

ambiental.  
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Na proposta do PDDI, portanto, entende-se que um desenvolvimento mais 

integrado da RMBH passa pela reestruturação da dinâmica territorial de maneira a 

romper com a lógica centro-periferia e produzir um espaço com mais 

possibilidades para um desenvolvimento mais igualitário e sustentável. A 

reestruturação territorial ambiciona uma metrópole policêntrica, compacta, com 

centralidades e sub-centralidades articuladas em rede cuja dinâmica seja 

integrada ao invés de dependente, de modo a respeitar e potencializar as 

oportunidades e as necessidades locais em articulação com as possibilidades 

metropolitanas. 

A reestruturação territorial é mais do que uma das políticas do PDDI, uma 

vez que é um tema transversal que pertence ao horizonte de todo o Plano. Nesse 

sentido, é importante frisar que o PDDI, na sua totalidade, concorre para sua 

realização, ou seja, a construção de uma metrópole policêntrica integrada em 

rede depende não somente de esforços na regulação integrada do uso do solo e 

do planejamento estritamente territorial, mas também da implantação das 

diversas políticas de todos os eixos do PDDI de acordo com cada especificidade 

territorial, além, é claro, de um ambiente institucional que estimule e possibilite 

uma gestão democrática e compartilhada da RMBH. Essa articulação íntima entre 

a reestruturação territorial e as demais políticas do PDDI é de importância central 

para a revisão do Plano Diretor, pois esse é um momento privilegiado para a 

especificação e aplicação de tais políticas na escala local visando a 

compatibilização da política metropolitana com a política local. Ao tomar as 

políticas do PDDI como balizas para a articulação e elaboração das políticas 

municipais de desenvolvimento dá-se um importante passo na efetivação do PDDI 

como uma proposta de gestão integrada e compartilhada do território 

metropolitano. 

Dessa mesma forma, o Macrozoneamento não deve ser visto apenas como 

um dos programas que compõe a Política de Metropolitana Integrada de 

Regulação e Uso do Solo do PDDI – assim como a revisão dos Planos Diretores 

não pode ser vista como apenas parte do Programa de Apoio à Elaboração e 

Revisão das Legislações Municipais. Não devem ser entendidos tampouco como 
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processos autônomos e independentes do restante do PDDI. É nessa articulação 

que as categorias do Macrozoneamento podem ser compreendidas em toda sua 

complexidade e é dessa forma que irão informar o processo de revisão ora em 

construção. 

As Zonas de Interesse Metropolitano e as Áreas de Interesse Metropolitano 

são as categorias mais básicas da proposta do Macrozoneamento e aquelas que 

mais se assemelham, sem se reduzir, às categorias tradicionais do planejamento 

territorial urbano. Ambas são delimitações de áreas nas quais foi identificada a 

necessidade de compatibilização entre o interesse metropolitano e o interesse 

local ou nas quais existe uma possibilidade de articulação transescalar que 

potencialize a gestão compartilhada e integrada do território. Tendo esses 

critérios em mente, as AIMs são áreas prioritárias para aplicação integrada de 

políticas do PDDI para a realização de uma potencialidade ou vocação específica 

– dentro de uma proposta de desenvolvimento territorial igualmente integrada com 

a perspectiva de uma RMBH policêntrica e articulada em rede; as ZIMs podem 

ser interpretadas como áreas nas quais a concretização do interesse 

metropolitano articulado não depende somente da aplicação das políticas do 

PDDI, mas também, de modo mais decisivo, da regulação do uso do solo. Ou 

seja, de modo mais esquemático, as ZIMs são áreas que expressam o interesse 

metropolitano que demandam uma regulação territorial mais específica. As ZIMs 

incorporam em parte tanto a proposta de reestruturação territorial metropolitana 

quanto propostas de outras políticas identificadas com o interesse metropolitano, 

a exemplo das políticas dos eixos Urbanidade e Sustentabilidade que convergem 

na proposta da Trama Verde e Azul e outras categorias de sobrezoneamento 

metropolitano.  

Quanto ao rebatimento das ZIMs e das AIMs no planejamento local, deve-

se atentar para essa articulação entre aplicação de políticas do PDDI e a 

regulação do uso do solo, seja numa forma tanto mais direta, pela 

compatibilização entre a proposta do Macrozoneamento e os Planos Diretores, ou 

mais indireta, no desdobramento dessas categorias para o planejamento 

municipal local. Nesses termos, a compatibilização entre o território municipal e o 
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metropolitano deve se dar tanto na dimensão dos parâmetros e diretrizes dos 

zoneamentos propostos no Macrozoneamento Metropolitano (ZIMs) quanto nas 

propostas de políticas articuladas e vinculadas a áreas específicas (AIMs).  

Sobreposta territorialmente tanto às ZIMs quanto às AIMs, mas guardando 

a concepção de um território privilegiado de aplicação de políticas do PDDI, a 

Trama Verde-Azul, ajuda a compor a imagem de uma região metropolitana 

articulada em rede, ou seja, é uma outra importante dimensão da reestruturação 

territorial, uma nova concepção a partir da qual a estrutura da região 

metropolitana pode ser pensada, visualizada e transformada. A TVA é uma 

articulação entre elementos ambientais, culturais e econômicos que pretende 

articular, empoderar e ressignificar territórios marginalizados ou invisibilizados 

pela lógica tradicional do planejamento – mesmo quando este considerava tais 

dimensões, porém em categorias analíticas independentes. A TVA permite 

imaginar uma reestruturação territorial igualmente articulada em rede, mas sob 

outra perspectiva, que traz à tona a centralidade da natureza no processo de 

urbanização e a articula de modo horizontal à proposta de centralidades em rede 

– dando, na verdade, um novo sentido à concepção de centralidade gestada no 

PDDI. Ou seja, a Trama penetra e entrecruza (não só conceitualmente, mas 

também física e territorialmente) todas as demais categorias territoriais do 

Macrozoneamento de modo a enriquecer o significado, a dimensão e as 

possibilidades de cada uma delas. 

Por fim, o primeiro esforço de criação de espaços institucionais para a 

instauração de um processo de participação contínuo e democrático que visa 

também o desenvolvimento de um espírito de cidadania metropolitana é 

representado pelo projeto dos Lugares de Cidadania Metropolitana (LUMEs). No 

PDDI, os LUMEs derivam de um programa dentro da Política Metropolitana 

Integrada de Democratização dos Espaços Públicos, e pretendem ser espaços 

físicos e/ou digitais que constituirão centros locais de organização, coleta e 

sistematização de informações, de divulgação e debate das principais questões 

do território metropolitano, de capacitação e troca de experiências entre os atores 

metropolitanos, e de articulação política entre os interesses metropolitanos e 
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locais. Os LUMEs, no entanto, são espaços institucionais abertos e orgânicos que 

devem se constituir como a ponta institucional mais dinâmica e próxima dos 

atores no processo de gestão democrática compartilhada e das interações entre 

saber técnico e saber emanado da vida cotidiana local na perspectiva da 

aprendizagem social. Nesse sentido, a implantação dos LUMEs é um processo de 

longo prazo e que encontra, no processo de revisão dos Planos Diretores, uma 

oportunidade de experimentação a partir dos Espaços Físicos e Digitais do Plano 

Diretor – que pode e deve ser encarada como um embrião de LUME no município 

trabalhado. Os LUMEs também devem ser vistos como pontos de costura 

institucional e de participação popular que anima a implantação, o 

acompanhamento e o desenvolvimento tanto das políticas do PDDI como das 

propostas mais territoriais (ZIMs, AIMs e TVA). A possibilidade de experiência no 

processo de participação de revisão do Plano Diretor será essencial para a 

sensibilização tanto para a importância política e técnica do envolvimento dos 

diferentes atores do território no processo de planejamento quanto para o 

exercício de uma cidadania metropolitana. Pretende-se que os LUMEs passem 

assim a ser  guardiões institucionais não só do Plano Diretor como também da 

sua compatibilização e articulação com o planejamento metropolitano e com o 

PDDI.  

Como o planejamento intersetorial e transdisciplinar é uma diretriz 

essencial do PDDI, os estudos e propostas não deverão ser organizados 

conforme suas tradicionais e fragmentadas áreas técnicas e setoriais (uso do 

solo, mobilidade, habitação etc.), o que apenas reproduziria, no plano 

metodológico, as análises parcelares e a falta de diálogo entre saberes e 

instituições que se quer evitar na prática de um planejamento que se pretenda 

mais integrado. Portanto, estudos e propostas deverão ser orientados pelos Eixos 

Temáticos Integradores (ETIs) definidos no âmbito do PDDI: Acessibilidade, 

Seguridade, Sustentabilidade e Urbanidade.  

Quanto ao Diagnóstico Propositivo, os estudos técnicos do Produto 6 

deverão ser orientados pelas principais linhas de questões e preocupações que 

tenham emergido da etapa da Leitura Comunitária (Produto 5). Desse modo, os 
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trabalhos de pesquisa e investigação de caráter mais técnico passam a ser 

orientados por problemas prioritários e questões críticas emanados do próprio 

território e organizadas a partir dos eixos integradores acima mencionados. 

Caminha-se assim na direção de um Diagnóstico Propositivo Participativo que 

tente superar a distância que geralmente se estabelece entre as etapas de 

diagnóstico e de proposição, assim como entre as leituras técnicas e as leituras 

comunitárias.  

Ademais, as leituras Comunitárias e Técnicas deverão ser pensadas a 

partir de uma perspectiva metropolitana, entendida como um olhar diagonal que 

conecta e articula as escalas local, municipal, supramunicipal, inter-regional e 

regional. Nem localismo autocentrado, nem regionalismo indiferente às realidades 

locais: o que se preconiza é uma abordagem transescalar que nos permita melhor 

compreender os nexos e relações entre cada porção do território municipal e o 

território metropolitano, no intuito de fortalecer laços, vínculos e relações de 

complementaridade e reciprocidade. Importa também destacar que por território 

municipal entende-se a totalidade do município, abrangendo, portanto, suas 

porções “rurais” e “urbanas”, assim como a diversidade e pluralidade de usos e 

atividades que nesse território de desenvolvem, tais como aquelas geralmente 

identificadas apenas com o rural: agricultura, extrativismo, artesanato etc. 

Do ponto de vista do processo participativo, além da instalação do Espaço 

do Plano Diretor, o projeto privilegia a articulação entre saber técnico e saber 

popular e o processo de participação contínuo, democrático e efetivo através da 

criação de Grupos de Acompanhamento compostos por membros representativos 

da sociedade civil e do poder público que passarão, já na primeira etapa do 

processo, por uma atividade de capacitação. Essa capacitação, entretanto, não se 

resume à formação e a informação do processo de planejamento metropolitano e 

de suas categorias; o objetivo da capacitação é uma troca de informações e 

experiência visando a compatibilização entre os interesses locais e metropolitano 

representado, num primeiro momento, na pactuação de uma metodologia 

definitiva e específica para o desenvolvimento do trabalho de revisão. Ou seja, 

durante a capacitação os grupos de acompanhamento não serão agentes 
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passivos, mas participarão mais ativamente na construção coletiva de uma 

metodologia e de um planejamento de trabalho coletivo. 

 

3 METODOLOGIA PRELIMINAR POR ETAPA DE TRABALHO 

3.1 Metodologia de elaboração do Diagnóstico Propositivo Participativo 

O produto Diagnóstico Propositivo inclui as diretrizes de estruturação 

urbana do município e a avaliação final em relação às discrepâncias, 

convergências e necessárias ou possíveis adequações em relação ao 

Macrozoneamento Metropolitano. Alinhado às diretrizes metodológicas apontadas 

em item anterior, a elaboração do Diagnóstico Propositivo Participativo adotará 

como fundamento a construção de pelo menos três níveis de integração. O 

primeiro, a integração entre os temas técnico-setoriais em quatro Eixos Temáticos 

Integradores – Acessibilidade, Seguridade, Sustentabilidade e Urbanidade – 

dando continuidade ao processo adotado para elaboração do PDDI e do 

Macrozoneamento, que rompe a lógica interna das tradicionais áreas temáticas 

do campo do planejamento urbano. O segundo, a integração entre diagnóstico e 

proposta. E o terceiro, a integração entre a leitura técnica e a comunitária. 

Para a construção e consolidação do Diagnóstico Propositivo Participativo, 

propõe-se o seguinte percurso metodológico: 

a) Levantamento e análise preliminar a partir de dados secundários, 

complementados por eventual reconhecimento preliminar de campo, 

visando a preparação do material que será subsídio tanto para a realização 

da primeira oficina comunitária como para a constituição do Espaço Físico 

e Digital do Plano Diretor. Este levantamento inclui a consulta aos 

seguintes materiais: (a) o acervo do PDDI e do Macrozoneamento, 

composto de diagnósticos temáticos transversais e banco de dados 

georreferenciado; (b) a legislação municipal; c) outras fontes de dados 

secundários complementares (IBGE, IPEA, Fundação João Pinheiro etc.).  
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A materialização deste levantamento preliminar foi iniciada pela equipe 

interna através da formulação de uma apresentação que reúne 

informações a respeito dos onze municípios abrangidos pelo contrato. 

Nesse esforço inicial foram identificados, sobretudo, as principais 

potencialidades e conflitos em cada localidade apontados pelo PDDI e pelo 

Macrozoneamento bem como a interface dos municípios com as áreas 

demarcadas como ZIMs e AIMs. Complementarmente, nesse esforço inicial 

apontou-se a estrutura e conteúdo básico dos Planos Diretores bem como 

alguns dados comparativos sobre a realidade socioeconômica local. 

A apresentação faz parte de um processo em curso de capacitação e 

imersão da equipe interna nas realidades que serão foco do trabalho, nos 

materiais já produzidos e orientadores da proposta de revisão e no objetivo 

pretendido de diálogo entre a esfera local e metropolitana. Uma reunião de 

trabalho voltada para a discussão sobre diferentes temas que permeiam 

um processo de revisão de Planos Diretores (regulamentação de 

instrumentos urbanísticos; função social da propriedade; etc.) tendo-se em 

vista o viés metropolitano específico da RMBH compôs também essa 

capacitação. Pretende-se assim um significativo alinhamento interno que 

possibilite a orientação consistente dos agentes locais para a realização 

dos trabalhos. 

b) Seleção, preparação e processamento de material decorrente das fontes 

secundárias e desenvolvimento de material e conteúdo para que seja 

disponibilizado para consulta e interação no Espaço Físico e Digital do 

Plano Diretor. 

O Espaço Plano Diretor visa estimular a divulgação e a participação da 

sociedade no processo de revisão do Plano Diretor e constituirá um canal 

permanente de comunicação e de encaminhamento de sugestões e 

informações entre a equipe responsável pelos trabalhos técnicos e a 

sociedade em geral. É um espaço que também serve ao propósito de 

capacitação, divulgação e condensação das informações e propostas 

relacionadas ao processo. Os custos de implantação e operação do 

Espaço Físico do Plano Diretor deverão ser assumidos pelo Município, 
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cabendo à equipe da UFMG somente a elaboração do conteúdo, do 

formato e da metodologia de funcionamento dos mesmos. O Espaço Digital 

será desenvolvido e mantido pela equipe da UFMG durante os trabalhos de 

revisão dos Planos Diretores, configurando uma plataforma digital interativa 

capaz de proporcionar o acesso da população às informações geradas e 

será ambientado na plataforma digital da RMBH. 

Ambos os espaços – físico e digital – serão construídos para cada 

município objeto do contrato. No entanto, com intuito a fomentar o trabalho 

integrado e a consciência territorial metropolitana será promovida e 

continuamente estimulada a troca de informações entre as diferentes 

localidades de modo a produzir estruturas que, apesar de individualizadas, 

tenham um caráter comum e compartilhado. 

c) A sistematização de dados e preparação de material analítico-informativo 

para a leitura comunitária que será realizada através de audiência local no 

formato de oficina participativa para identificação de problemas, 

potencialidades e conflitos na ótica dos munícipes e das organizações da 

sociedade civil, abordando a realidade municipal em um contexto passado 

e presente, visando à identificação dos problemas, potencialidades, 

desejos e expectativas para o futuro do município. 

d) Elaboração de leitura técnica contendo estudos e eventuais levantamentos  

complementares de campo. 

e) Elaboração de síntese preliminar da leitura técnica e comunitária com a 

preparação do material para a segunda audiência local no formato de 

oficina. 

f) Preparação e sistematização do material para a segunda oficina local 

participativa com a apresentação preliminar do diagnóstico-síntese e com 

definição coletiva de diretrizes para a proposta de estruturação territorial. 

Orientará essa sistematização de informações a diretriz metodológica de 

construção de integração de temas a partir dos quatro Eixos Temáticos 

Integradores do PDDI e a partir do esforço de integrar as informações 

relativas à estrutura existente e a desejada. A partir dessa perspectiva, 

temas especializados como o mapeamento e análise do sistema viário 
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existente poderão ser relacionados aos parâmetros de parcelamento, uso e 

ocupação do solo, extrapolando o Eixo Mobilidade e incluindo questões 

relacionadas aos demais ETIs. Outro exemplo, a tensão entre a 

identificação das áreas adensáveis e as áreas de proteção é melhor 

equacionada quando se considera as diversas restrições à urbanização, 

decorrentes da estrutura de mobilidade, ameaça de riscos naturais, 

legislação existente, disponibilidade de infraestrutura, entre outros. De 

modo semelhante, a demarcação de áreas para habitação de interesse 

social, para novas centralidades ou para agricultura urbana, por exemplo, 

se articulam com a diversidade de usos e distribuição mais equitativa de 

equipamentos e instalações públicas que, por sua vez, estão relacionadas 

à geração de emprego e renda, logística de transporte e condições de 

acessibilidade e desenvolvimento sustentável 

g) Elaboração do relatório final do diagnóstico propositivo que inclui as 

diretrizes pactuadas da proposta de estruturação urbana e a avaliação final 

em relação às discrepâncias, convergências e necessárias ou possíveis 

adequações em relação às propostas do PDDI e do Macrozoneamento 

Metropolitano. 

 

3.2 Metodologia de elaboração das Propostas Preliminares 

O produto Elaboração das Propostas Preliminares para Revisão do Plano 

Diretor desenvolve as proposições do produto anterior e, através de realização de 

uma terceira audiência local participativa, sistematiza as propostas que serão 

consolidadas na minuta do projeto de lei do Plano Diretor. Para tal, a metodologia 

prevê: 

a) O desenvolvimento das propostas pela equipe técnica em formato 

preliminar. 

b) A preparação do material para as terceiras audiências locais participativas. 

c) A realização da Terceira Audiência Local Participativa, incluindo 

sistematização e apresentação do material. 
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d) A sistematização, tendo-se em vista o objeto contratual de compatibilização 

das legislações locais com a Política Metropolitana, das propostas 

preliminares construídas e pactuadas em relação ao zoneamento, aos 

parâmetros de uso, ocupação e parcelamento, à adequação de perímetro e 

à espacialização de instrumentos de política urbana e rural, bem como da 

Trama Verde e Azul e de todos os incisos dispostos no artigo 42-B do 

Estatuto da Cidade. Pretende-se nesse ponto construir estratégias que 

possibilitem menos a mera definição de parâmetros locais e mais a 

interface destes com os objetivos e diretrizes de reestruturação territorial 

metropolitana. Em termos práticos, a partir desse tópico pretende-se 

buscar não apenas uma pretensa autoaplicabilidade dos Planos Diretores 

Municipais através, por exemplo, da construção de rebuscadas fórmulas 

para aplicação de instrumentos fiscais-urbanísticos, mas sim a identificação 

das políticas que de fato mostrem-se efetivas segundo a realidade de cada 

município e que, sobretudo, cooperem com o caráter metropolitano do 

trabalho. O Diagnóstico Propositivo Participativo, orientado pelas 

demandas da Leitura Comunitária, servirá de base para essa construção. 

 

3.3 Metodologia de elaboração das Propostas Finais 

O produto Propostas Finais para Revisão do Plano Diretor consolida a 

formulação e formatação da minuta do projeto de lei à ser encaminhada para o 

poder executivo municipal, para que se inicie o processo de tramitação para a 

aprovação da revisão do Plano Diretor Municipal.  
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PARTE 02 - RELATÓRIO DE AUDIÊNCIA 

1 INTRODUÇÃO 

O presente relatório apresenta a descrição dos acontecimentos e os 

registros fotográficos referentes à Audiência Pública de Lançamento da Revisão 

do Plano Diretor do município de São Joaquim de Bicas. A Audiência ocorreu no 

dia 16/11/2016 (quarta-feira), de acordo com o Edital de Lançamento publicado e 

divulgado pela Prefeitura de São Joaquim de Bicas em 31/10/2016 (ver Anexo I). 

Assim, a divulgação atendeu o prazo mínimo de antecedência de 15 dias, 

conforme exigido pelo Termo de Referência TR-DR Nº 002/2016 anexo ao 

Contrato Nº 002/2016. 

Tendo em vista as determinações do contrato firmado entre a Agência de     

Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte – Agência RMBH e 

a Fundação Instituto de Pesquisa Econômicas, Administrativas e Contábeis de 

Minas Gerais – IPEAD, este relatório possui a seguinte composição: 

1. Descrição detalhada das etapas instituídas para o desenvolvimento da 

Audiência Pública; 

2. Cópia do Edital de Convocação (Anexo I); 

3. Cópia da ata lavrada e assinada da Audiência (Anexo II); 

4. Cópia da Lista de Presença (Anexo III); 

5. Cópia do Decreto de formalização do Grupo de Acompanhamento    

(Anexo IV); 

Para a realização das Audiências Públicas foi estabelecida a seguinte 

programação básica: 

1. Abertura: momento no qual ocorreu a apresentação da audiência e da 

pertinência da mesma no contexto do município, realizada pelo Poder 

Público local – Tempo Previsto de 20 minutos; 

2. Contextualização local: apresentação por parte de um servidor público 

municipal das questões ligadas ao planejamento urbano local, sobretudo 
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aquelas referentes à estrutura e efetividade do Plano Diretor – Tempo 

previsto de 20 minutos; 

3. Contextualização Metropolitana e Apresentação do Plano de Revisão dos 

Planos Diretores: momento no qual se abordou (i) os aspectos conceituais 

que envolvem o trabalho em desenvolvimento, (ii) o cronograma proposto 

para a elaboração do Plano Diretor, explicitando-se as etapas nas quais 

ocorrerão a participação popular ampla; (iii) e a explicação das atribuições 

do Grupo de Acompanhamento. Esta etapa da audiência foi conduzida pela 

Equipe UFMG – Tempo previsto de 40 minutos;  

4. Debate com a sociedade: espaço para debates, participação da população 

por meio de questionamentos ou manifestações quaisquer sobre a revisão 

do Plano Diretor – Tempo previsto de 20 minutos; 

5. Eleição do Grupo de Acompanhamento organizado conforme a realidade 

social e de representação presente em cada município – Tempo previsto 

de 20 minutos; 

6. Leitura e aprovação da Ata e Encerramento – Tempo previsto de 10 

minutos. 

Dessa forma, previu-se uma duração média de duas horas e meia para a 

realização da Audiência. Com isso buscou-se atender todos os pontos 

fundamentais para início formal do processo participativo ligado à revisão dos 

Planos Diretores bem como as demandas do contrato. O detalhamento dos 

tópicos acima listados é apresentado a seguir. 

 

2 RELATO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE LANÇAMENTO DO PROCESSO 
DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE SÃO JOAQUIM DE BICAS 

2.1 Abertura 

No dia 16/10/2016, às 09:55 horas, no Teatro Municipal José Jacinto de 

Freitas, rua Ruberval, nº10, São Joaquim de Bicas, foi aberta a Audiência Pública 
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de Lançamento do Processo de Revisão do Plano Diretor Participativo do 

Município de São Joaquim de Bicas.  

Para a condução da presente Audiência Pública foram convidados, para 

compor a mesa: 

- Geraldo Magela Costa, Coordenador da equipe técnica, Universidade 

Federal de Minas Gerais; 

- João Duarte, assessor de gabinete da Agência de Desenvolvimento da 

Região Metropolitana de Belo Horizonte; 

- Wellington Ornelas, Secretário de Planejamento do município de São 

Joaquim de Bicas; 

- Sidnei Eustáquio dos Santos – Professor Cidão, vereador do município de 

São Joaquim de Bicas; 

- Antônio Alves de Moura, vice-prefeito do município de São Joaquim de 

Bicas. 

Figura 1 - Abertura da Audiência Pública de São Joaquim de Bicas e Composição da Mesa 

 

Fonte: Equipe de Revisão de Planos Diretores Municipais, 2016 
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Após a composição da mesa foi dada a palavra ao Sr. Antônio Alves de 

Moura, vice-prefeito de São Joaquim de Bicas, que agradeceu à presença dos 

membros da mesa e deu continuidade aos trabalhos. 

Figura 2 - Fala do Vice-prefeito de São Joaquim de Bicas, Antônio Alves de Moura 

   

Fonte: Equipe de Revisão de Planos Diretores Municipais, 2016 

 

Em seguida foi apresentada a pauta da reunião, composta pelos seguintes 

tópicos principais:  

- Contextualização Local;  

- Apresentação do Processo de Revisão dos Planos Diretores Participativos 

Municipais; 

- Contribuições dos presentes à reunião; 

- Eleição dos Grupos de Acompanhamento; 

- Encerramento.  

Em seguida a palavra foi passada para João Duarte, da Agência RMBH, 

que agradeceu aos presentes e ressaltou o empenho e a disposição da Agência 

em acompanhar o processo. Em seguida, a palavra foi dada ao vereador 
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Professor Cidão que agradeceu aos membros da mesa em nome do poder 

legislativo municipal. 

 

2.2 Contextualização Local  

No tópico referente à contextualização local o Sr. Wellington Ornelas, 

Secretário de Planejamento, apresentou um panorama da legislação urbanística 

vigente, composta de Plano Diretor, Lei municipal 215/2004 e das seguintes leis 

complementares: Lei complementar 488/2010, dispõe sobre afastamento e 

edificação ao longo da SJB 015, Lei complementar 013/2012 que muda o plano 

diretor e estabelece o código de obras e Lei complementar 536/2014, muda o 

perímetro urbano e restringe a construção em perímetro urbano e lei 

complementar 024/2015 que redefine a maneira para instalação de antenas. O 

secretário ressaltou a relevância da questão metropolitana e a obrigatoriedade do 

Plano Diretor, falou do fato de São Joaquim de Bicas ter se emancipado em 1995, 

falou da via SJB-015 como via do minério ou futura Trans-Inhotim e a 

desapropriação de 150 lotes no bairro Nazaré, que ainda não foram indenizados.  

O secretário falou sobre as seguintes questões: zoneamento entre área de 

interesse industrial e área rural, e conflitos de zoneamento entre as legislações; 

propostas de eixos de mobilidade; áreas com loteamento mas sem população, 

dos bairros Vale do Sol e Nazaré. Mencionou também a licitação existente para 

transporte coletivo interno; e a necessidade de definição do caráter das vias, para 

que haja possibilidade de duplicação, principalmente em função do transporte de 

cargas. Falou da questão da instalação de um ramal ferroviário previsto pelo 

governo do estado, além da mineração – em municípios vizinhos - que faz limite 

com bairros residenciais de São Joaquim de Bicas. Falou da questão da 

existência de 8 mil lotes devolutos no município, e a necessidade de se planejar o 

crescimento. Por fim, mencionou a questão do presídio instalado no município e 

do aumento da população em seu entorno, em virtude principalmente dos 

familiares dos detentos. 
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Figura 3 - Apresentação da Legislação Urbanística vigente no município 

 
Fonte: Equipe de Revisão de Planos Diretores Municipais, 2016 

 

2.3 Apresentação do Processo de Revisão dos Planos Diretores 
Participativos Municipais 

Na sequência o Prof. Geraldo Magela Costa, coordenador da equipe 

técnica da Universidade Federal de Minas Gerais, contextualizou o Contrato N° 

002/2016, firmado no mês de outubro do corrente ano entre a Agência de 

Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte - AGÊNCIA RMBH, 

e a Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, Administrativas e Contábeis de 

Minas Gerais – IPEAD / UFMG, com previsão de execução de 15 meses. 

Nessa contextualização foi destacado o objeto do Contrato, que consiste 

na prestação de serviços de Detalhamento das Zonas de Interesse Metropolitano, 

da Trama Verde e Azul e das Diretrizes do Macrozoneamento Metropolitano da 

RMBH em instância local e assessoramento à revisão dos Planos Diretores de 11 

(onze) municípios da Região Metropolitana de Belo Horizonte – RMBH.  
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Conforme apresentado pelo Prof. Geraldo Magela Costa, coordenador da 

equipe técnica da UFMG, uma das principais contribuições dessa Audiência 

Pública ao processo estaria ligada à formação do Grupo de Acompanhamento do 

Processo de Revisão do Plano Diretor Participativo do Município de São Joaquim 

de Bicas. O Grupo de Acompanhamento Municipal, composto por técnicos e 

representantes do poder público, bem como por representantes da sociedade civil 

municipal, deverão não somente acompanhar os trabalhos feitos pela Agência 

RMBH e pela equipe da UFMG, como também contribuir diretamente no 

desenvolvimento do diagnóstico e na formulação das propostas de revisão do 

presente Plano Diretor. 

Houve uma consideração sobre o Produto Final do presente contrato 

previsto para o município de São Joaquim de Bicas, que consiste no 

encaminhamento, ao Executivo Municipal, da minuta do projeto de lei do Plano 

Diretor Participativo. 

Nesse momento foi colocado que o principal marco legal do processo será 

o Estatuto da Cidade, Lei Federal 10.257/2001, tendo sido apresentados os 

conteúdos mínimos aplicáveis ao presente Plano Diretor (contidos nos artigos 42 

e 42-B da referida lei), bem como os principais instrumentos previstos no Capítulo 

II da citada lei.  

Em função do município de São Joaquim de Bicas estar inserido na Região 

Metropolitana de Belo Horizonte, ressaltou-se que o processo ora em curso 

também deverá considerar como marco legal o Estatuto da Metrópole, Lei 

13.089/2015. Dentre os aspectos concernentes ao Estatuto da Metrópole foi dada 

ênfase ao artigo 09°, que prevê, dentre outros, os seguintes instrumentos de 

desenvolvimento urbano integrado:  

I - plano de desenvolvimento urbano integrado; 

II – o macrozoneamento da unidade territorial urbana.    
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Foi também explicitado que, no caso da RMBH, as exigências de “plano 

diretor urbano” e do “zoneamento metropolitano” já se encontram em fase final de 

discussão  resultando em proposta de projeto de lei que deverá ser enviada em 

breve à Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Destacou-se que tal 

proposta de projeto de lei foi elaborada de forma participativa, contemplando 

representantes do Estado, dos Municípios e do Conselho de Desenvolvimento da 

RMBH. Nessa perspectiva, a presente proposta de projeto de lei deverá orientar o 

processo de revisão do Plano Diretor Participativo do município em questão.   

Na sequência foi realizada uma contextualização sucinta do Plano Diretor 

de Desenvolvimento Integrado da RMBH e do Macrozoneamento Metropolitano 

da RMBH, tendo sido destacados os principais produtos ligados a tais processos.  

Na conclusão do presente tópico foram apresentadas as principais etapas 

previstas em contrato, as responsabilidades dos atores e o cronograma 

estabelecido.  

 

Figura 4 - Apresentação da Equipe da UFMG: Contextualização Metropolitana 

 
Fonte: Equipe de Revisão de Planos Diretores Municipais, 2016 
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2.4 Contribuições dos presentes à reunião 

Foi então aberta a fala aos presentes à reunião, que se deu na ordem 

apresentada a seguir. 

Aécio Rodrigues, vereador do município de São Joaquim de Bicas, pediu 

a palavra e ressaltou a importância de se dar voz aos representantes de 

municípios menores, pois estes acabam alijados do processo de decisões e 

planejamento metropolitano. Ressaltou que tem participado de debates sobre 

questões metropolitanas e fala que Betim, Contagem e Belo Horizonte têm mais 

estrutura para solucionar os problemas, mencionou a questão da segurança 

pública e também do transporte público, enfatizando o interesse de São Joaquim 

de Bicas de ter um terminal rodoviário no sistema metropolitano de transporte. 

Silmara Campos, funcionária da EMATER, relata que retornou ao 

município em maio de 2016. Mencionou a importância de que o meio rural seja 

também ouvido, em especial os produtores rurais. Ressaltou que o produtor rural 

é fundamental para o cotidiano da população, pois todos dependem de alimentos 

produzidos no meio rural. Falou que São Joaquim de Bicas é o segundo maior 

produtor de chuchu do estado e que o município entrega, anualmente, ao CEASA 

entre 5 e 7 milhões de quilos de alimentos. 
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Figura 5 - Abertura da fala aos presentes 

 
Fonte: Equipe de Revisão de Planos Diretores Municipais, 2016 

 

Sebastião Gomes, associação comunitária de bairro, ressaltou que o 

movimento é de base, onde se começa tudo, todas as relações familiares. Falou 

da existência de movimentos contrários, mas que é necessário que o plano diretor 

possa dar voz e ação ao município. Falou que é necessário empenho, divulgação 

e mobilização para conseguir chegar ao governo do Estado. Ressaltou que há 

entidades, como a COPASA, que nem sabem que esse processo está 

acontecendo. 

Anderson de Aquino, vereador eleito pelo bairro Primavera, ressaltou 

que muitos dos recursos vão para o centro da região metropolitana. Em São 

Joaquim de Bicas há um processo semelhante, com concentração de recursos no 

bairro central. Assim, espera que os recursos que possam vir do Plano Diretor 

contemplem bairros mais periféricos. 
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Figura 6 - Abertura da fala aos presentes 

 
Fonte: Equipe de Revisão de Planos Diretores Municipais, 2016 

 

2.5 Eleição do Grupo de Acompanhamento  

Após a última contribuição dos cidadãos presentes à reunião foi 

encaminhada a eleição do Grupo de Acompanhamento. Tendo em vista a 

configuração socioespacial do município foi definido, de forma democrática e 

participativa, que o Grupo de Acompanhamento do Município de São Joaquim de 

Bicas será composto por 6 (seis) membros titulares e 6 (seis) membros suplentes, 

organizado da seguinte forma: 

- 04 membros do Poder Executivo Municipal (02 titulares e 02 suplentes); 

- 02 membros do Poder Legislativo Municipal (01 titular e 01 suplente); 

- 06 membros da sociedade civil (03 titulares e 03 suplentes); 
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Figura 7 - Votação do Grupo de Acompanhamento 

 
Fonte: Equipe de Revisão de Planos Diretores Municipais, 2016 

Tendo como base a definição organizacional do Grupo de Acompanhamento foi 

feita, por comum acordo, a escolha dos membros, a seguir apresentados: 

- Elisa Ribeiro, arquiteta da prefeitura, representante titular do Poder 

Executivo Municipal; 

- Cleisson Arcipreste, engenheiro civil da prefeitura, representante titular do 

Poder Executivo Municipal; 

- Guilherme Mundin, engenheiro civil da Prefeitura, representante suplente 

do Poder Executivo Municipal; 

- Rafael Ohashi, engenheiro civil da Prefeitura, representante suplente do 

Poder Executivo Municipal; 

- Sidnei Eustáquio dos Santos, vereador, representante titular do Poder 

Legislativo Municipal; 

- Aécio Pinto Rodrigues, vereador, representante suplente do Poder 

Legislativo Municipal; 

- Silmara Campos, funcionária da EMATER, representante titular da 

Sociedade Civil; 
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- Francisco Resende, ambientalista e membro da associação João 

Amazonas, representante titular da Sociedade Civil; 

- Haruna Hama, arquiteta urbanista, representante titular da Sociedade Civil; 

- Raimundo Bispo Damasceno, presidente da associação do bairro Boa 

Esperança, representante suplente da Sociedade Civil; 

- Alexandre Alves de Souza, membro da associação Recreio do Lago, 

representante suplente da sociedade civil; 

- Wellington Geraldo Ornelas, cidadão e futuro ex-secretário de 

planejamento, representante suplente da sociedade civil; 

 

Figura 8 - Grupo de Acompanhamento eleito 

 
Fonte: Equipe de Revisão de Planos Diretores Municipais, 2016 

 

2.6 Encerramento 

Após a conclusão de todos os pontos de pauta, a ata da audiência foi lida e 

assinada e o Coordenador da mesa encerrou oficialmente os trabalhos.  
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Figura 9 - Leitura e Assinatura da Ata da Audiência Pública 

 
Fonte: Equipe de Revisão de Planos Diretores Municipais, 2016 

 

Figura 10 - Presentes na Audiência Pública de Lançamento do Plano Diretor Municipal 

 
Fonte: Equipe de Revisão de Planos Diretores Municipais, 2016 
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PARTE 03 - RELATÓRIO DESCRITIVO E FOTOGRÁFICO DO PROCESSO DE 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL 

1 METODOLOGIA DA MOBILIZAÇÃO 

O processo de mobilização dos projetos de revisão dos planos diretores 

tem como um de seus objetivos sensibilizar o indivíduo frente a sua 

responsabilidade social na cidade e na metrópole, além de integrar esforços no 

sentido de criar os canais necessários para garantir na discussão da revisão dos 

planos diretores a representatividade de todos os segmentos sociais tais como: as 

comunidades locais, os movimentos sociais, a iniciativa privada e os poderes 

públicos nas esferas federal, estadual e municipal, no âmbito do legislativo, do 

executivo e do judiciário. 

As experiências inovadoras têm incorporado cada vez mais a 

participação popular em diferentes graus e formatos e, especialmente neste  

contexto envolvendo as dimensões municipal e metropolitana, esta participação é 

sempre um desafio. Apesar de o cidadão ter sua raiz no município onde habita, 

deve também perceber-se como sujeito que atua, consciente e 

responsavelmente, não apenas na sua cidade, mas também em todas as outras 

que compõem a Região Metropolitana de Belo Horizonte – RMBH.  

Pode-se afirmar que a audiência pública de lançamento da revisão do 

plano diretor realizada no dia 16 de novembro no município de São Joaquim de 

Bicas foi importante no sentido de intensificar a discussão e envolvimento da 

sociedade local nas questões do planejamento  urbano, em especial, no que se 

refere à discussão do plano diretor municipal e sua relação com o plano 

metropolitano.  

A metodologia da mobilização social no contexto do projeto de revisão 

dos planos diretores pressupõe o desenvolvimento de uma ação participativa a 

partir  de quatro dimensões: comunicação, educação, organização e cultura. Cada 

um desses componentes contribui com ênfases distintas em cada fase do 

processo de construção coletiva de conhecimento. Para garantir a continuidade 
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desse envolvimento será importante construir um espaço permanente de 

consultas, debates, informação, mobilização e participação dos múltiplos agentes 

públicos, privados e sociedade civil. Não menos importante, a dimensão da 

educação deverá ser considerada para assegurar a  formação permanente de 

sujeitos coletivos, que possam atuar e contribuir efetivamente na definição das 

prioridades para os municípios. Nesta perspectiva, a implantação dos LUMEs – 

Lugares de Urbanidade Metropolitana – são mencionados como prioridade na 

definição das metas do projeto e na agenda da mobilização social.  

Para atingir os objetivos do eixo da Comunicação é fundamental um fluxo 

de informações contínuo, utilizando-se de instrumentos permanentes de 

comunicação que alcancem todos os segmentos da população. Neste sentido, 

nesta primeira etapa da realização da audiência, dentre os instrumentos de 

mobilização utilizados destacam-se os contatos telefônicos. Para Caeté foram 

realizados cerca de 10 contatos reforçando os convites e mensagens enviadas 

por correio eletrônico e redes sociais.  

Os contatos telefônicos foram realizados primeiramente para a secretaria 

de administração, e posteriormente para a secretaria de obras e infraestrutura do 

município. De forma complementar e reforçando a mobilização do município a 

equipe de mobilização  contatou as entidades e/ou instituições da sociedade civil 

relacionadas no banco de dados dos projetos do PDDI e do macrozoneamento, 

em especial, lideranças atuantes na causa metropolitana no referido município. 

Também foi realizado um convite especial para a Câmara dos Vereadores.  

Complementando os telefonemas foram enviados os seguintes 

comunicados e/ou convites: 

a) Minuta Proposta e Convites Finais enviados pelo município para 

autoridades/entidades (Anexo V) 

b) Minuta do Edital de Convocação para Audiência Pública (Anexo VI) 

c) Convite para reforçar mobilização – Modelo e E-mail enviado ao 

município (Anexo VII) 

d) Orientações para realização da Audiência Pública (Anexo VIII)  
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e) Formato Audiência (Anexo IX)  

f) Minuta da Ata da Audiência de lançamento do processo de Revisão do 

Plano Diretor Municipal (Anexo X) 

g) Atribuições do Grupo de Acompanhamento (Anexo XI) 

h) Minuta do Decreto Lei de legitimação do Grupo de Acompanhamento 

(Anexo XII) 

2 AVALIAÇÃO DA MOBILIZAÇÃO NO MUNICÍPIO 

Pode-se afirmar que em  São Joaquim de Bicas os objetivos prescritos 

pela equipe técnica e de mobilização da UFMG foram atingidos com destaque 

para:  (a) esclarecimentos gerais sobre a contextualização do projeto e do plano 

diretor municipal; (b) informes sobre processo participativo da revisão dos Planos 

Diretores; (c) organização e logística adequadas para viabilizar a audiência: (d) 

divulgação e mobilização da sociedade local conforme prescrição do Estatuto da 

Cidade e da Metrópole ratificadas nas exigências contratuais do Termo de 

Cooperação assinados  pela Agência Metropolitana/Ministério Público/Município;  

(e) participação dos diferentes segmentos da sociedade local e representantes do 

poder público executivo e legislativo municipais; (f) elaboração da ata da 

audiência sob a responsabilidade do município; (g) formação do grupo de 

acompanhamento.  

Figura 11 - Material de divulgação no município  
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Fonte: Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas, 2016 

 

Figura 12 - Material de divulgação no município  

 

Fonte: Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas, 2016 

Comparando com processos participativos anteriores (PDDI e 

Macrozoneamento), considerando a exiguidade de tempo para divulgação, 

organização e mobilização da audiência e o período de transição de mandatos 

executivo e legislativo pode-se afirmar que se obteve um bom resultado  nesta 

audiência de lançamento do projeto com a participação de cerca de 50 pessoas. 

Em vista do interesse despertado nesta amostragem inaugural infere-se um 

aumento progressivo da participação no decorrer do processo participativo se 

intensificadas e diversificadas as estratégias de mobilização e divulgação do 
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projeto. Para a divulgação da audiência foram utilizadas faixas além dos convites, 

cartazes e redes sociais. 

A audiência foi aberta pelo vice prefeito municipal que justificou a 

ausência do prefeito por motivo de viagem. Merece destaque a participação da 

representante da Emater que se comprometeu a  reforçar a mobilização dos 

agricultores em função da importância da produção agrícola na economia local. 

Do legislativo estiveram presentes quatro vereadores, entre os quais o presidente 

da câmara, dois vereadores reeleitos e um que assumirá no próximo mandato que 

enfatizou a necessidade da representação diversificada de bairros e comunidades 

nas instâncias participativas para se discutir as prioridades do planejamento 

urbano.   

Vale salientar a qualidade da representação alcançada na formação do 

grupo de acompanhamento, considerando o prazo exíguo para a mobilização em 

especial da sociedade civil. Representa dentro do possível a diversidade das 

organizações e segmentos locais constituindo em um espaço importante de 

interlocução com a equipe técnica. 
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ANEXO I - CÓPIA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
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ANEXO II - CÓPIA DA ATA LAVRADA E ASSINADA DA AUDIÊNCIA 
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ANEXO III – CÓPIA DA LISTA DE PRESENÇA 
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ANEXO IV - CÓPIA DO DECRETO DE FORMALIZAÇÃO DO GRUPO DE 
ACOMPANHAMENTO  
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Segunda-feira 21 de Novembro de 2016                                                                                              Ano 2 Edição 133 

A Secretaria de Administração do Município de São 
Joaquim de Bicas torna público 

PORTARIA Nº 518/16, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016 
 

O Sr. Prefeito do Município de São Joaquim de Bicas, no uso das 

atribuições contidas na Lei Orgânica Municipal (artigo 85). 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Exonerar o Sr(a). MARCOS DOS SANTOS 
BRANCALHÃO, do cargo efetivo de Agente de Serviços 

Escolares, por motivo de Falecimento, Certidão de Óbito 

encaminhada a Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo 1º - A exoneração dar-se a partir de 01 de novembro de 

2016. 

Parágrafo 2º - A designação do cargo havia sido feita nos termos 

da Portaria Nº 183/2016 de 26 de Abril de 2016 e Termo de Posse 

e Exercício n° 048/2016 de 16 de maio 2016. 

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a 01 de outubro de 2016.  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas, 03 de agosto de 

2016. 

Luciano Gustavo do Amaral Passos 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DE BICAS-MG 
firmou o 4° termo aditivo ao contrato 133/2015, proc. 113/2015, c/ 
FLEXX DIST. DE ALIMENTOS EIRELI. Obj: reajuste de preço 
R$1.991,04 (mil novecentos e noventa e um reais e quatro 
centavos).

 
 

A Procuradoria Geral do Município de São Joaquim de Bicas torna público 

 
D E C R E T O Nº 542, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

 “Regulamenta e constitui o Grupo de 
Acompanhamento de Revisão do Plano Diretor do 
Município de São Joaquim de Bicas”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DE BICAS, no 

uso das atribuições legais que lhes são conferidas no artigo 85, 

inciso VII, Lei Orgânica Municipal, de 18 de setembro de 1998, no 

intuito de dar início ao processo de revisão do Plano Diretor 

conforme o §3º do artigo 40 da Lei Federal nº 10.257 de 10 de julho 

de 2001, por meio do processo de participação popular e em 

consonância com o §4º do artigo 40 e artigo 43 da Lei Federal nº 

10.257 de 10 de julho de 2001 e em referência à Audiência Pública 

ocorrida em 16 de novembro de 2016 convocada pelo Edital de 

Convocação publicado em 20 de outubro de 2016;D E C R E T A: 

Art. 1º - O Grupo de Acompanhamento para revisão do Plano 

Diretor de São Joaquim de Bicas, Lei do Município de São Joaquim 

de Bicas nº 215/2004, é composto por 6 membros titulares e seus 

respectivos suplentes na seguinte organização: 

I - 2 Membros do Poder Executivo; 

II - 1 Membro do Poder Legislativo; 

III - 3 Membros da sociedade civil. 
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Parágrafo único. A composição do grupo de acompanhamento 

deverá sempre ser no mínimo paritária. Caso o número membros 

representantes da sociedade civil, por motivos supervenientes, se 

torne menor que 3, deverá ser reduzida a participação do Poder 

Público (Membro do Poder Executivo e/ou Membro do Poder 

Legislativo). 

Art. 2º - A composição dos membros representantes da sociedade 

civil, titulares ou suplentes, apenas poderá ser alterada por meio de 

Audiência Pública convocada nos termos da Resolução 

Recomendada nº 25 de 18 de março de 2005 do Ministério das 

Cidades em atendimento aos princípios da publicidade e 

participação popular. 

Art. 3º - A composição de titulares e suplentes do Grupo de 

Acompanhamento eleita em Audiência Pública realizada em 16 de 

novembro de 2016 é: 

I. Representantes do Poder Executivo 

TITULAR SUPLENTES 

Elisa Ribeiro Guilherme Souza Mundim 

Cleisson Arcipreste  Rafael de Resende Ohashi 

 

 

II. Representante do Poder Legislativo 

TITULAR SUPLENTES 

Sidnei Eustáquio dos 

Santos 

Aécio Pinto Rodrigues 

 

 

III. Representantes da Sociedade Civil 

TITULAR SUPLENTES 

Francisco Resente Raimundo Bispo Damasceno 

Silmara Campos Alexandre Alves de Souza 

Haruna Hana Wellington Ornelas 

 

Parágrafo único. Em caso de ausência do representante titular da 

sociedade civil em determinada obrigação referente à revisão do 

plano diretor de São Joaquim de bicas bem como de seu suplente 

indicado no caput, outro suplente poderá exercer a substituição 

segundo sua disponibilidade. 

Art. 4º - São atribuições do Grupo de Acompanhamento: 

I - Participar da capacitação específica sobre temas relacionados à 

revisão do Plano Diretor, a ser promovida pela equipe técnica da 

Universidade; 

II - Participar das audiências públicas, oficinas e demais reuniões 

relacionadas ao processo de revisão do Plano Diretor; 

III - Promover a divulgação e disseminação das informações 

produzidas ao longo dos trabalhos desenvolvidos; 

IV - Discutir com os setores que representam sobre toda e qualquer 

informação de interesse público relativa ao processo de revisão do 

Plano Diretor; 

V - Auxiliar na estruturação e funcionamento do Espaço Plano 

Diretor – físico e virtual; 

VI - Fornecer, caso existentes, dados e informações produzidas 

pelas diferentes instâncias do poder público e da sociedade civil 

organizada que possam subsidiar os trabalhos de revisão do Plano; 

VII - Auxiliar, em parceria com o poder público estadual, na leitura, 

análise e sugestões dos produtos entregues referentes às 

diferentes etapas do trabalho desenvolvido pela equipe técnica. 

Art. 5º - A atuação dos membros do Grupo de Acompanhamento 

para revisão do Plano Diretor do Município de São Joaquim de 

Bicas não será remunerada e é considerada atividade de relevante 

interesse social. 

Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas, 21 de 

novembro de 2016.  

Luciano Gustavo do Amaral Passos 

Prefeito Municipal 
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ANEXO V – MINUTA PROPOSTA E CONVITES FINAIS ENVIADOS PELO 
MUNICÍPIO  PARA AUTORIDADES/ENTIDADES 

O modelo abaixo, encaminhado por e-mail ao município de São Joaquim de 

Bicas, foi elaborado pela equipe técnica como sugestão de convite a ser enviado 

para autoridades e entidades locais pertinentes. Ressalta-se contudo a autonomia 

dos municípios para enviar os convites nos formatos que lhes é habitual, de forma 

a garantir a plena divulgação do processo. No caso de São Joaquim de Bicas, 

além do ofício anexado abaixo, outros convites foram feitos através de faixas 

instaladas pela cidade  e fixação do edital em diferentes prédios da administração 

pública.  
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ANEXO VI – MINUTA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA 
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ANEXO VII – CONVITE PARA REFORÇAR MOBILIZAÇÃO – MODELO E 
EMAIL ENVIADO AO MUNICÍPIO 
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ANEXO VIII – ORIENTAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
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ANEXO IX – FORMATO AUDIÊNCIA 
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ANEXO X – MINUTA DA ATA DA AUDIÊNCIA DE LANÇAMENTO DO 
PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
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ANEXO XI – ATRIBUIÇÕES DO GRUPO DE ACOMPANHAMENTO 
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ANEXO XII – MINUTA DO DECRETO LEI DE LEGITIMAÇÃO DO GRUPO DE 
ACOMPANHAMENTO 
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ANEXO XIII – APRESENTAÇÃO REALIZADA PELA UFMG NA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA 

 

 

Apresentação 
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Implementação 
dos primeiros 

LUMEs na RMBH 

Contextualização 

Plano Diretor de 
Desenvolviment

o Integrado  
(PDDI-RMBH)  

2009-2011 

Macrozoneamento 
Metropolitano  

(MZ-RMBH) 

2013-2015 

2014- 2016 

Novo arranjo 
estadual de 

Gestão 
Metropolitana e 

criação da 
Agência RMBH 

2006-2009 

Processo de 
Revisão de 

Planos Diretores 
municipais na 

RMBH 

2016-2017 

Revisão do Plano Diretor 

1. Detalhamento das 
Zonas de Interesse 
Metropolitano, da 
Trama Verde e Azul e 
das Diretrizes do 
Macrozoneamento 
Metropolitano da RMBH 
em instância local  
 
2. Assessoramento à 
revisão dos Planos 
Diretores de 11 (onze) 
municípios da Região 
Metropolitana de Belo 
Horizonte – RMBH 

objetivos 

REVISÃO 
PLANO 

DIRETOR 

INTERESSE MUNICIPAL 

INTERESSE  
METROPOLITANO 
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Revisão do Plano Diretor 

1. Desenvolvimento do projeto de forma democrática e participativa:  
valorização do aprendizado social como complemento ao saber técnico; 
 
2. Compatibilização, desenvolvimento e desdobramento local do PDDI e 
do Macrozoneamento Metropolitano; 
 
3. Município enquanto parceiro no desenvolvimento das propostas;  
 
4. Ideal de planejamento e gestão compartilhada do território 
metropolitano; 
 
5. Amplo processo de participação social; 
 
6. Construção de um sentimento de cidadania metropolitana.  
	

diretrizes gerais 

 
 
 
 

REVISÃO PDs 
 
 

Atores  

EQUIPE  DE  TRABALHO 

AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO 

DA RMBH 
 
 

UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE 

MINAS GERAIS 
 
 

ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL 

 
 

SOCIEDADE 
CIVIL  

 
 

GRUPO DE    ACOMPANHAMENTO 
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Bases norteadoras do trabalho 

Estatuto da Cidade – Lei no 10.257 / 2001 
 
 
Estatuto da Metrópole – Lei no 13.089 / 2015 
 
 
 
Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado (PDDI-
RMBH) 
 
 
Macrozoneamento Metropolitano (MZ-RMBH) 

FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE 

REGULAMENTAÇÃO PREVISÃO 

ESTATUTO DA CIDADE 
LEI FEDERAL 10.257/2001 

Estatuto da Cidade 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
 ARTIGOS 182 E 183 

LEI ESPECÍFICA PARA INSTRUMENTOS 

NÍVEL 
FEDERAL 

Execução Fiscalização Revisão  

NÍVEL 
MUNICI-

PAL 
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Estatuto da Metrópole 

art. 9 
 
  

Sem prejuízo da lista apresentada no art. 4o da Lei no 10.257, de 10 de julho 
2001, no desenvolvimento urbano integrado de regiões metropolitanas e 
de aglomerações urbanas serão utilizados, entre outros, os seguintes 
instrumentos: 
 
I – Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado 

art. 12 
 
 Plano de desenvolvimento urbano integrado de região 

metropolitana ou de aglomeração urbana deverá considerar o 
conjunto de Municípios que compõem a unidade territorial 
urbana e abranger áreas urbanas e rurais. 
 
II – o macrozoneamento da unidade territorial urbana 

PDDI-
RMBH 

MZ-
RMBH 

Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado PDDI 

P
O

LÍ
TI

CA
S

, P
R

O
G

R
A

M
A

S
 E

 P
R

O
JE

TO
S

  

DIMENSÕES ESTRUTURANTES E EIXOS TEMÁTICOS 

TERRITORIALIDADE INSTITUCIONALIDADE 

ACESSIBILIDADE SEGURIDADE SUSTENTABILIDADE URBANIDADE 

POLÍTICAS 

PROGRAMAS PROGRAMAS PROGRAMAS PROGRAMAS 

PROJETOS PROJETOS PROJETOS PROJETOS PROJETOS PROJETOS PROJETOS PROJETOS 
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Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado PDDI 

   Política Metropolitana Integrada de 
Regulação do Uso e da Ocupação do Solo 

 
 
Programa de Macrozoneamento Metropolitano; 
 
Programa de Regulação do Uso do Solo; 
 
Programa de Apoio à Revisão das Legislações Municipais; 
 
Programa de Apoio à Regularização Fundiária Sustentável. 

Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado PDDI 

Situação desejada: 
Metrópole policêntrica e 
compacta; sistema viário 
organizado em rede 

Situação atual: 
Metrópole monocêntrica e 
estendida; sistema  
viário rádio-concêntrico 
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Macrozoneamento Metropolitano 

ZIMs 
 

Zonas de Interesse 
Metropolitano  

AIMs 
 

Áreas de Interesse 
Metropolitano 

TVA 
 

Trama Verde e Azul 

LUMEs 
 

Lugares de 
Urbanidade 

Metropolitana 

Macrozoneamento Metropolitano 
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Etapas do Processo de Revisão PD 

AUDIÊNCIA 
PÚBLICA: 

GRUPO 
ACOMPANHAMENTO 

ANÁLISE 
LEGISLAÇÃO 

METODOLOGIA 

ESPAÇO FÍSICO E 
DIGITAL DO PLANO 

DIRETOR  

LEITURAS 
COMUNITÁRIAS 

LEITURAS 
TÉCNICAS 

DIAGNÓSTICO 
SÍNTESE 

PROPOSTAS 
ESTRUTURAÇÃO 
TERRITORIAL 

MINUTA 
PROJETO 

DE LEI 

NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN 

2016 2017 2018 

Processo Participativo 

GRUPO DE ACOMPANHAMENTO 
Grupo formado por membros da 
sociedade civil e do poder público 
responsáveis por acompanhar e contribuir 
sistematicamente com o processo de 
revisão.  

ESPAÇO PLANO DIRETOR  
espaço físico e digital para 
sistematização de 
informações, trocas de 
saberes e formação de atores. 
Embrião dos LUMEs  

AUDIÊNCIA 
PÚBLICA: 

GRUPO 
ACOMPANHAMENTO 

ANÁLISE 
LEGISLAÇÃO 

METODOLOGIA 

ESPAÇO FÍSICO E 
DIGITAL DO PLANO 

DIRETOR  

LEITURAS 
COMUNITÁRIAS 

LEITURAS 
TÉCNICAS 

DIAGNÓSTICO 
SÍNTESE 

PROPOSTAS 
ESTRUTURAÇÃO 
TERRITORIAL 

MINUTA 
PROJETO 

DE LEI 

NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN 

2016 2017 2018 

+ 
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Processo Participativo 

GRUPO DE ACOMPANHAMENTO 

1. Participar da capacitação específica sobre temas relacionados à revisão  do Plano Diretor;   2. Participar das audiências públicas, oficinas e demais reuniões  relacionadas ao processo de revisão do Plano Diretor;   3. Promover a divulgação e disseminação das informações produzidas;   4. Discutir com os setores que representam sobre informações   de interesse público relativa ao processo de revisão do  Plano Diretor;   5. Auxiliar na estruturação e funcionamento do Espaço Plano Diretor  –físico e virtual;   6. Fornecer dados e informações produzidos pelas  diferentes instâncias do poder público e da sociedade civil organizada  que possam subsidiar os trabalhos de revisão do Plano;   7. Auxiliar, em parceria com o poder público estadual, na leitura, análise e  sugestões dos produtos desenvolvidos pela equipe técnica. 



 

   


